
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 

PROCESSO N.º 002/2026

DISPENSA N.º 002/2026

 

Razão Social: ________________________________________, CNPJ: __.___.___/____-
__

Logradouro:_____________________________, nº ____, Bairro: ____________________

Cidade: ________________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-
____

E-mail: ____________________________________________________________________

A empresa acima se propõe a prestar os serviços objeto desta dispensa, conforme
discriminado no Termo de Referência – Anexo I, pelos preços e condições assinalados na
presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

01 Prestação de serviços de controle integrado
de Pragas e Vetores Urbanos,
compreendendo a desinsetização (insetos
rasteiros e voadores), desratização e
descupinização, com fornecimento de mão
de obra, equipamento e insumos
necessários para atender às dependências
dos setores do Município de Serranos/MG.

Prestação de
Serviços

07    

  Desinsetização (baratas, formigas, moscas,
mosquitos, aranhas e escorpiões).

       

  Desratização (ratos de telhado, ratazanas e
camundongos).

       

           

  Descupinização (cupins de solo e de
madeira seca).

       

  Após cada aplicação, a empresa deverá
obrigatoriamente fornecer:

       

  1. Certificado de execução de serviço:
Contendo data, áreas tratadas, pragas
visadas e validade.
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

  2. Mapa de Iscas: No caso de desratização,
um mapa indicando a localização de cada
porta-isca.

       

  Responsabilidade Técnica:        

  - Manter o profissional habilitado como
Responsável Técnico.

       

  - Produtos: Utilizar apenas defensivos
domissanitários devidamente registrados no
Ministério da Saúde/ANVISA.

       

  - Segurança: Fornecer todos os EPIs
(equipamentos de proteção individual) aos
seus funcionários e garantir o isolamento
das áreas durante a aplicação, se necessário.

       

           

 

1 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

1.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data de seu
cadastro ou envio.

2 - DECLARAÇÃO:

2.1 - Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 e do Aviso de Dispensa, declaramos para
os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega desta proposta.

LOCAL/DATA

_____________________________________________

Nome do Responsável
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